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CARTA DO CENTRO-OESTE

ENCONTRO REGIONALDEED TRÂNSIT
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quanto às Modalidades de Ensino para o trânsito, coordenado pelo Sr. Marlon Souza, do Detran
do Mato Grosso, sendo a Secretária Executiva a Sra. Elbes Evangelista da Salva

lhicialmente o Coordenador da Sala, o Sr. Marlon tratou das questões educacionais e as
ivências dos profissionais de Educação do Trânsito, tendo como foco principal a

democratização do Ensino de Trânsito através do uso das tecnologias virtuais como as
plataformas digitais de Ensino a Distância (EAD), considerando suas limitações. Desta forma
abriu-se as discussões para que as regiões presentes expressassem sobre o Ensino EAD,
diferenciando-o do Ensino remoto. Alguns tópicos foram elencados:
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W O Objetivo é regulamentar o Ensino EAD para que haja a democratização do conhecimento
sem perder a qualidade e o rigor do processo avaliativo.

$Sobre a situação do DETRAN/MT, observa-se nesse contexto as dificuldades tecnológicas frente

ao cenário do ensino remoto ou presencial, sendo o Mato Grosso um Estado de dimensões
continentais, cujo deslocamento e acesso a diferentes municípios é extremamente difícil e os
sinais tecnológicos são deficitários, principalmente no período chuvoso que na região norte do
Estado que pode durar até 8 meses.

Outra realidade difícil e enfrentada pelo DETRAN\MT em relação a questão dos intérpretes de

Libras, cuja atuação é bastante limitada dada as condições de alcance de atuação desses
profissionais. Edinete -- Rio Verde falou da importância da inclusão, porém é uma realidade
constrangedora, pois estes não são assistidos.
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€? # O Detran-MT, possui uma demanda clo MP-MT para ofertaro curso de Instrutor de Trânsito para

Interpretes de Libras, no entanto, o curso possui 180h e somente realizado na Capital, Cuiabá,
na modalidade presencial, o que limita o acesso dos interpretes de libras que moram no interior
do Estado, os quais poderiam ser beneficiados com o ensino a distância, vindo a Capital ou polo

para realizar as avaliações.
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.;;Éléntre outros problemas, que resultou numa experiência não frutífera, já que muitos alunos
demoravam para ter acesso ou não conseguiam acessar as aulas ao vivo.

O Sr. Everaldo, coordenador de saúde e educação do SENATRAN, pontuou que devemos pensar

nesta opção e verificar as soluções com referência a tecnologia. Discutir a resolução 789, sua
minuta e seus anexos que em breve estará em consulta pública.

./ Diante das dificuldades expostas foram apresentadas as seguintes propostas para potencializar
e democratizar a educação para o trânsito.

1 -- Regulamentação do EaD pelo CONTRAN, definindo os parâmetros básicos estruturais

exigidos para o Ambiente Virtual de Ensino - AVA que as Escolas Públicas de Trânsito precisam
seguir para ofertar seus cursos Especializados de Capacítação e Cursos Livres.
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' # 2 -- Definição por resolução do CONTRAN dos cursos especializados de capacitação (Agente,
Instrutor e Examinador de Trânsito) que poderão ser ofertados na modalidade híbrida, sendo a

parte teórica em EaD, o estágio supervisionado e a avaliação final no modo presencial. O estágio
pervisionado do curso de Instrutor de Trânsito poderá ser feito em parcerias com os Centros
Formação de Condutores, seguindo 9 mesmo processo exigidos nos estágios de cursos de

graduação em licenciatura.

3 -- Autonomia das Escolas Públicas de Trânsito para definirem a modalidade de ensino que
melhor se adeque ao público alvo e a necessidade local, de acordo com as legislações do
CONTRAN, para ofertarem seus cursos especializados de capacítação.

Portanto, nesta sala foi pontuado que a regulamentação do CONTRAN com as definições dos
parâmetros do AVA e os currículos dos cursos que podem ser ofertados na modalidade EAD ou

Híbrida é a base para que as Escolas Públicas de Trânsito possam atuar com eficiência educativa

de acordo com a realidade de cada Estado do Centro-Oeste. A regulamentação também garante
efetividade no processo educativo nas diferentes regiões \

Foi ressaltado que as Escolas Públicas de Trânsito do DETRAN/MS e DETRAN-MT encaminharam

para o SENATRAN propostas para o desenvolvimento de projetos pilotos para a EAD em cursos
especializados de capacitação. As presentes escolas já atuam no EaD ofertando cursos livres e

no Ensino Remoto em cursos autorizados no período pandêmico, conforme a Resolução
CONTRAN n9 889/2021.

Por fim, ostrabalhos desta sala temática encerraram com a expectativa de que suas ideias sejam
analisadas pela SENATRAN e enviadas ao CONTRAN. Assim, cremos que possamos avançar

rapidamente, por meio da tecnologia, na propagação do ensino que conscientíza e transforma
o condutor de risco em um protetor da vida no trânsito.

Quanto ao potencial das Escolas Públicas de Trânsito,l coordenado pelo Sr. ReJ;lán da Cunha
Soares Junior, Conselho Estadual de Trânsito, sendo o Secretário Executivo o Sr. Anderson André

Nunes Trindade, Escola Pública Municipal de trânsito de Ponta Porá, inicialmente foram
apontados em linhas gerais os problemas regionais. Após os debates foram elencados os
seguintes desafios regionais: =:''
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Potencial das Escolas Públicas de Trânsito
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Um ponto relevante tratou das dificuldades enfrentadas em implementar a Escola Pública de
Trânsito na municipalidade: descontinuidade das equipes( contratação de pessoas inadequadas

ao perfil, falta de servidores concursados para as funções da educação para o trânsitos;
Destinação correta das fontes de financiamento jrecursos financeiros de mural para a educação

trânsito; Espaço físico adequado disponível para a implantação; Dificuldades de
entendimento ( Câmara Municipal e Prefeitosl do marco legal para a criação da escola junto ao
município; e a vontade Politica da Alta Gestão Municipal;

Também foram apontadas potencialidades e possíveis soluções: necessidade de Legislação
Nacional para a composição da equipe da EPT; Parceria com o Ministério Público l para auxiliar

#io entendimento da necessidade e responsabilidade da gestão municipalj; Possibilidade de
lçspaços compartilhados jlnstítuto Miram, Praça Pública de Trânsitos; Parceria com Universidades
e' outros entes para a realização de pesquisas e atividades conjuntas que demonstrem a
/elevância social e científica da atívidade da EPT; e Sensibilização Associação dos M unicípios pela
SENATRAN e CETRANs para a necessidade de atenção ao tema;
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Formação para conduzir veículos cicloelétricos CETRAN-MS

Quanto a Formação para conduzir veículos cicloelétricos, coordenado pelo Sr. Luiz Cardos Duarte

Magalhães, sendo o Secretário Executivo o Sr. Alandnir Cabras da Rocha, após algumas
considerações iniciais feitas pelo Conselheiro Ten. Luiz Duarte, sobre a Legislação que
regulamenta os ciclomotores, especialmente, as previsões do Código de Trânsito Brasileiro ICTB)
e as Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito ICONTRAN) aplicáveis à matéria.

Dentre os assuntos expostos foram contemplados o conceito de ciclomotores, as equ

e as exceções, a forma de condução, a habilitação, o registro, o licenciamento, o emplacamento,
os equipamentos obrigatórios e o capacete.

paraço

Os presentes manifestaram-se fazendo alguns apontamentos

Os ciclomotores e os ciclo-elétricos são uma realidade, sobretudo entre a população carente,
em razão dos preços acessíveis, para não dependerem do transporte público.

Os instrutores de trânsito e os CFCs não têm interesse nas aulas de formação para ACC porque

não há demanda, em vista de que oscustos são semelhantes para obtenção da CNH na categoria
A

Os CFCs não têm o veículo para aulas. Quando buscam usar o veículo do candidato, estes não
estão registrados ou em boas condições para fazer as aulas práticas e a prova.

O problema começa na importação dos ciclomotores e ciclo-elétricos que não estão sendo /;,?(.
importados como veículos ou estão entrando no país sem pré-cadastro pelo importador, sem ' }é

adequação a Resolução n.g 916/2022, o que gera depois a impossibilidade de emplacamento. Z.7

L

A receita federal deve fiscalizar a entrada desses veículos no país, para verificar sua adequação
a legislação nacional, com pré-cadastro e CAT adequados que possam possibilitar o seu registro

posterior pelos órgãos executivos de trânsito.

Os ciclomotores não podem transitar nas rodovias ou vias de trânsito rápido kart. 244, $1e, alínea

"b"l, erítretanto as bicicletas podem transitar nestas vias.

roposto uma revisão ao art. le, $3e, excluindo o incíso 111 e IV, para permitirqu$ os veículos

acelerador manual, desde que tenham pedal, duas rodas, até 350 watts e vVo(ljdade até
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25km, não sejam classificados como ciclomotores. Assim, seria possível serem instruídos e

como ciclistas e o veículo não demandada registro. Desta forma os educadores
m ofertar capacitações a estes condutores que, pela classifcação atual dos veículos,

deveriam ser habilitados no mínimo com ACC.

entados

deriz

Os veículos acima de 351 watts devem passar por uma fiscalização rigorosa na entrada no país,

para que seja permitida a entrada somente com pré-cadastro e CAT, para que possam ser
registrados pelos órgãos de trânsito e possam ser fiscalizados. Para conduzir estes veículos

propõe-se a exigência de habilitação Categoria A.

qm, os participantes sugerem a exclusão da ACC do CTB, ou, na permanência dessa
de habilitação, que a carga horária do curso teórico e do curso prático seja a mesma

da categoria A, uma vez que a carga horária da ACC é insuficiente para a devida formação desse
condutor, visando principalmente sua segurança no trânsito. q
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Quanto a formação do condutor, coordenado pelo Sr Francisco Garonce, sendo a Secretária \\y 'l. n.,
Executiva a Sra. Glaucimara Lopes Schneider Hova, com vistas a discutir, identificar e apontar os '$V . Ó/L
desafios regionais referentes à forma formação de condutores, foram elencados os seguintes / .íl V
tÓPicos:
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esafios na formação do condutor
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Há um desafio na formação teórica, sendo sugerido a implantação da modalidade a distância rÚ .XP r.Çg

formação teórica do condutor, de estudos da continuidade da modalidade remota, ser facultado /]$:5P f5r?//.

a obrigatoriedade das aulas teóricas, e a formação teórica ministrada durante o Ensino Médio. /::;,f''llgã24P'

Outro desafio tratou sobre a qualidade na formação dos instrutores, tendo sido apontadas a /'l ,-. .o
necessidade de formação continuada pela Escola Pública de Trânsito aos instrutores de trânsito, .,.-.Z,// \5
oferecendo aporte teórico e metodológico para a formação de condutores. Além disso, '''\7 rü

entende-se que deve haver requisito de Ensino Superior na área de licenciatura para atuação do "J ,çC

instrutor de trânsito. . .. /''ç

Sobre os Exames Teóricos, apontou-se para dois desafios, quais sejam, elaborar/desenvolver um r''=.
banco nacional de questões contextualizadas e avaliar/estudar a possibilidade de adequação na/À :,'.2'/l;Ç?'

formação para os povos indígenas, num contexto regional. / l \'(iiS)j#'
Por fim, outro desafio refere-se à formação de prática de direção veicular, sendo elencados dois l J,61ííq
desafios: elaborar um curso prático e exame nas categorias ACC e A, adaptando comandos nos \. l?\ i/ ,/

veículos para tornar as aulas em vias públicas mais seguras e a implantação de projetos pilotos ..,,.-:"6' ,,,/
de aulas em rodovias. n . .c»'" 'r,;f' .,/' lil(,/ L7
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c.-clusão [ J/'' // -..5'' ' r]y/
A presente Carta reflete os desal:ios regionais e aponta/para possíveis soluções as quais devem

estar calcadas no PNATRANS, especialmente quanto ao Pilar4 - Educação para o Trânsito.

Esta Carta será somada com todas as demais Cartas das demais regiões as quais serão
disponibilizadas no portal da Senatran como referência para os educadores. Em seguida a
Senatran irá elaborar um Relatório Fina ido os devidos encamính

lucatran RegionalCampo Grande, 19.g.20.dgmaio de 2022,
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